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TRABALHO E RENOVAGAQ

LEI N° 2293/2013, DE 23 DE MAIO DE 2013.

“Dispoe sobre a obrigatoriedade do
Executivo Municipal de afixar na entrada
dos Hospitais, UPA, Postos de Saude,
Ambulatérios e Congéneres, o nome e o
CRM, dos médicos que atendem naquele
local e da outras providéncias”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA.

FAGO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica obrigatério no ambito Municipal, a fixacao de comunicado em local
visivel e de facil acesso, constando o nome completo e o numero do CRM, do
médico ou dos médicos que estdo atendendo nos Hospitais, UPA, Postos de
Saude, Ambulatoérios e Congéneres.

Paragrafo Unico — Os Hospitais, UPA, Postos de Saude, Ambulatérios e
Congéneres deverao disponibilizar diariamente os dados de que trata o caput do
art. 1°.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de sua publicacgéo.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacédo revogam-se as
disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas- BA, em 23 de maio de 2013.
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